
ATIVIDADES COMPLEMENTARES

Nota de escopo: Compreende um conjunto de atividades que fazem parte do projeto político-pedagógico e
do processo de ensino-aprendizagem, com a finalidade de enriquecer a formação escolar, acadêmica, social e
profissional de alunos e professores a partir de ações diversificadas, fomentadas e/ou reconhecidas por
instituições educacionais. Na Educação Básica, podem relacionar-se com medidas de reforço de
aprendizagem e de ampliação da jornada escolar por meio do desenvolvimento de práticas científicas,
tecnológicas, culturais, sociais, ambientais e econômicas. Na Educação Superior, podem vincular-se com
atividades de ensino, pesquisa e extensão, tais como eventos acadêmicos, monitorias, iniciação científica,
entre outros.
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Términos no preferidos

Atividades Extracurriculares

Términos relacionados

CRÉDITO

EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL

ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL
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